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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ APROVADO

PROJETO DE LEI Nº 017/9M, DZ 29 DE NOVEIBRO DE 1994.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLZLZNTAR AO OHÇA.ENTO VIGANTE E DÁ OU
TIAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito lunicipal de APUÁ, no uso de suas atribuições por
força de dispositivos legais ec por aprovação da CÊNANA KUNICIPAL, sancio-
no c runda publicar a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe às Poder Executivo autorizado a abrir,
no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar no valor ge R$75.000,
00 (Setenta e cinco mil reais), para reforço de dotações conforme detalhg,rento abaixo:

-01101.0101001.2.001 - XUNCIONAINTO DO LICISLATIVO MUNICIPAL

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas........«R$ 44.000,003.1.1.1.03 - Gutrus Despesas Variáveis R$ 8.000,003.1.2.0.00 � Jiaterial do Consumo........ 3.000,003.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais.......RE G.000,00
3.1.3.2.00 - Cutros Derviços e Encargos nã 11.000,00

Total....ccccteas «..R$ 75.000,00
e, o . .art. 2º - 03 recursos necessarios a cxecução da prcus.;te Lei,

correrão à contu das disponibilidades estubelecidas no Art. 43, 9 1º, da
Lei "ederal nº 4.320/64.,

art. 3º - € Chefe do Executivo poderá, se necessári , efetu-
ur transposição, remancejasento ou trunsicrência parcial ou total recursos
cutre órgãos, de uma categoria do prosramação para outra e entre grupo de
úzuçresas, até o limite do presente crédito, tevendo ser Leixado Decreto!
para cua efetivação.

Art. 4º - Estu Lei entra ex viçor na data de sus pullicação,
retroagindo seus efeitos u pestir de 1º de junho de 199%,

. ar , a +catinete do Prefeito ii. de Aíuc, 2B de nove bro Ce 1904,

Liv ado em enár
da Pere nm de ua Or csbo do GibaExhaurdinare

evaldo da oilda Barbosa

na Kountão OX 29 30 Prefeito Municipal de Afuá

de ag 5h, 44
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